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RESOLUÇÃO Nº 16.2024

Dispõe  sobre  apresentação
através  do  Órgão  Gestor  da
proposta  de  nova  pactuação
entre Município e O.S.C. Vila
São Vicente de Paulo – Obra
Unida Sociedade São Vicente
de  Paulo  Para  repasse  dos
recursos  via  FMAS-  Fundo
Municipal  de  Assistência
Social;

O Conselho Municipal de Assistência Social, no
uso  das  competências  e  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas pela Lei nº 2.275, de 25 de março de 2021 –
LEI SUAS; e DECRETO N°. 3.971, DE 03 DE OUTUBRO
DE 2.023;

CONSIDERANDO:
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 - LOAS,

alterada pela Lei n° 12.435/2011;
Resolução CNAS nº 33 de 12 de dezembro de

2012 – Aprova a Norma Operacional Básica da Assistência
Social – NOB/SUAS;

Resolução nº 269, de 13 de dezembro de 2006 -
NOB/SUAS  que aprova a  Norma Operacional  Básica  de
Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social -
NOB-RH/SUAS;

Resolução CNAS nº 17, de 20 de junho de 2011
que  ratifica  a  equipe  de  referência  definida  pela  NOB-
RH/SUAS;

Resolução CNAS nº 18, de 15 de julho de 2013
que dispõe acerca das prioridades e metas específicas para
a gestão municipal do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS,  para  o  quadriênio  2014-2017,  pactuadas  pela
Comissão Intergestores Tripartite – CIT;

Resolução CNAS nº 9, de 15 de abril de 2014 que
ratifica e reconhece as ocupações e as áreas de ocupações
profissionais  de  ensino  médio  e  fundamental  do  Sistema
Único de Assistência Social – SUAS, em consonância com a
NOB-RH/SUAS;

Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009
que  aprova  a  Tipificação  Nacional  de  Serviços
Socioassistenciais;

Considerando a Resolução CNAS 14/2014 – Dispõe
sobre os parâmetros nacionais para inscrição de entidades
e serviços socioassistenciais no âmbito nacional;

Resolução CNAS nº  144 de 15 de outubro  de
2004 – que aprova a PNAS- Política Nacional de Assistência
Social;

Lei 10.741 de 1° de outubro de 2003, q- Lei 10.741
de 1° de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do
Idoso;

Lei nº 8.842, de janeiro de 1994 – que dispõe sobre
a Política Nacional da Pessoa Idosa;

Resolução CMAS Nº 14, de 25 de julho de 2022 -
Dispõe  sobre  os  Critérios  e  Parâmetros  de  Processo  de
Inscrição e Funcionamento de Entidades e Organizações de
Assistência  Social  e  de  Serviços,  Programas,  Projetos  e
Benefícios Socioassistenciais.

Resolução CMAS N° 22, de 19 de setembro de
2023  -  Dispõe  sobre  a  aprovação  e  estabelecimento
instrumental  da  Matriz  Padronizante  das  Entidades  e
Serviços  Socioassistenciais  do  Município  de  Monte  Azul
Paulista SP.

Lei Municipal de Assistência Social – 2.275, cap
IV  –  que  dispõe  sobre  as  instancias  de  articulação,
pactuação e deliberação do SUAS;

Respeitadas as competências exclusivas do Legislativo
Municipal, compete ao Conselho Municipal de Assistência
Social  atuar na formulação de estratégias e controle da
execução da Política de Assistência Social;

RESOLVE:
Art. 1º. - APROVAR, nos termos da Ata nº 16.2024,

em Reunião ordinária 03.2024 realizada dia 04 de abril
de 2024, a apresentação através do Órgão Gestor, da
proposta de nova pactuação entre o Município de
Monte  Azul  Paulista  e  O.S.C.  Vila  São Vicente  de
Paulo  -  Obra  Unida  a  Sociedade  São  Vicente  de
Paulo,  dos recursos cofinanciados através do FMAS,
com os seguintes critérios:

1.  A  O.S.C.  supracitada  desenvolverá  Serviço  de
Proteção  Social  Especializada  de  Alta  Complexidade  –
Acolhimento Institucional Para Pessoa Idosa, garantindo o
acolhimento para idosos com 60 anos ou mais, de ambos
os  sexos,  independentes  e/ou  que  possuam  grau  de
dependência entre 1 e 2. Sendo a natureza do acolhimento
provisória  e,  excepcionalmente,  de  longa  permanência
quando esgotadas todas as possibilidades de convívio com
os  familiares,  sendo  previsto  para  idosos  que  não
dispõem  de  condições  para  permanecer  com  a
família,  com vivência  de  situações  de  violência  e
negligência, em situação de rua e de abandono, com
vínculos  familiares  fragilizados  ou  rompidos
destinados à  população de Monte Azul  Paulista  e
distrito de Marcondésia, referenciados a Divisão de
Proteção Social  Especial,  através da Secretaria de
Promoção e  Desenvolvimento  Social  do  Município,
ficando  vedado  a  inserção  de  usuários  que  não
residem  no  município.

2.  convencionam-se  à  Política  Pública  de
Assistência  Social  todas  25  vagas  destinadas  ao
acolhimento institucional na OSC - Vila São Vicente de
Paulo  –  Obra  Unida  à  Sociedade São  Vicente  de  Paulo,
considerando que as  alocações  devem ser  devidamente
referenciadas  à  equipe  da  Proteção  Social  Especial  de
Média Complexidade;

3.  Todas  as  vagas  pactuadas  entre  OSC  e
Município deverão ser encaminhadas ao acolhimento
institucional por meio da equipe técnica da Divisão
de Proteção Social Especial de Média Complexidade
do Município;

4.  A  equipe  de  proteção  Social  Especial  de  Média
Complexidade  ofertará  atendimento  exclusivamente  as
famílias e indivíduos que vivenciam violação de direitos, por
ocorrência de:
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I- Violência física, psicologia e negligencia;
II- Violência sexual: abuso e/ou exploração sexual;
III- Tráfico de pessoas;
IV- Situação de rua e mendicância;
V- Abandono;
VI- Discriminação em decorrência da orientação sexual

e/ou raça, etnia;
VII- Outras formas de violação de direitos decorrentes

de discriminações/ submissões a situações que provocam
danos e agravos a sua condição de vida e os impedem de
usufruir autonomia e bem-estar;

5. O valor total do Repasse é de R$ 120.000,00 (cento
vinte mil reais), que será repassado em 09 (nove) parcelas,
obedecidas as seguintes condições:

6. O repasse da primeira parcela será efetuado após a
publicação do novo Termo de Fomento.

7. As demais parcelas serão pagas de acordo com a
conclusão  das  etapas  do  cronograma  de  desembolso
anexo.

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho

x x x x 15.000,00 15.000,00

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00

8. Fica estabelecido nesta pactuação que os recursos
aqui destinados são referentes ao público já atendido pela
OSC;

9.  Além  dos  recursos  estabelecidos  acima,  novos
usuários poderão ser encaminhados pela equipe da
Proteção  Social  Especial  de  Média  Complexidade,
considerando a totalidade das 25 vagas da OSC.

10.  Para  novas  vagas,  com  a  finalidade  de
aditamento será considerado a per capta indicada
pela OSC no valor de R$ 3.900,00 por idoso (média
ponderada)  subtraído  os  70  %  de  qualquer  benefício
previdenciário  ou  de  assistência  social  percebido  pela
pessoa idosa conforme o art. 35, parágrafo 2° do Estatuto
da Pessoa Idosa.

Art.  2º  -  Conforme  a  Lei  Orgânica  de  Assistência
Social:

“Art.  6b;  §  3º  As  entidades  e  organizações  de
assistência social vinculadas ao Suas celebrarão convênios,
contratos, acordos ou ajustes com o poder público para a
execução,  garantido  financiamento  integral,  pelo
Estado,  de  serviços,  programas,  projetos  e  ações  de
assistência social, nos limites da capacidade instalada, aos
beneficiários abrangidos por esta Lei”.

Deste  modo,  o  município  de  Monte  Azul  Paulista  fica
responsável pelo aumento gradativo totalizando o repasse
de 100% do financiamento do serviço pela  O.S.C.  Vila  São
Vicente de Paulo – Obra Unida da São Vicente de Paulo,
uma  vez  que  todas  as  vagas  da  I . L .P . I .  es tão
convencionadas  conforme o  critério  2,  do  art.  1º  desta
resolução;

Parágrafo  único:  O  repasse  será  realizado  de
maneira progressiva, sendo 20% em 2025, 20% em 2026,
20 % em 2027 e 20% em 2028.

Art.  3º  -  Para  fins  de  repasse  o  valor  utilizado  para
análise de percentual está em consonância com o critério
10 art. 1º desta resolução.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

Monte Azul Paulista, 04 de abril de 2024.
Rosângela Aparecida Augusto Franco
Presidente do CMAS 2024/2026

Conselho Municipal de Assistência Social
Monte Azul Paulista- SP

...........................................................................................................
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cÂvnne MUNtctpAl DE MoNTE AZUL pAULtsrA
"g"kn-e uqíU,,*"

Rua Cel. João Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - Cx. Postal 59

Telefone / fax: (17) 3361-'1254 e (17) 3361-3477
www.camaramonteazul.sp.oov.br

DECRETO LEGISLATIVO NO 313/,2024

ARTIGO 1o - Fica concedido ao llmo. Senhor Dalton Oliveira
Rodriques, o Título de Cidadão Monteazulense pelos relevantes serviços
prestados à população deste Município e Comarca de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo.

ARTIGO 20 - A outorga do Título será efetuada em Sessão Solene,
especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 30 - Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da
execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, já consignadas no vigente orçamento, suplementadas
se necessário.

ARTIGO 40 - Este Decreto Legislativo entrará em vígor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário

Monte Azul Paulista, 02 d abril de 2024.

FÁBIO JER O MARQUES
Presi nte

CONCEDE TíTULO DE CIDADÃO MONTEAZULENSE.

FÁBIO JERÔNIMO MARQUES, Presidente da Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista, estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo APROVOU e ele PROMULGA o seguinte Decreto
Leqislativo:

PODER LEGISLATIVO
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cÂvnnn MUNrcrpAL DE MoNTE AzuLpAULtsrA
" E"lá.À. g a. 9ÍG^,-"

Rua Cel. João Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - Cx. Postal 59

Telefone / Íax: (17) 3361-1254 e (17) 3361-3477
www.camâramonteazul.sp.qov.br

DECRETO LEGISLATIVO NO 31412024

CONCEDE TíTULO DE CIDADÃO MONTEAZULENSE.

FÁBto JERÔNIMO ÍúARQUES, Presidente da Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista, êstado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas, FAZ BER que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo APROVOU e ele PROMULGA o seguinte Decreto
Leqislativo:

ARTIGO 1o - Fica concedido ao llmo- Senhor Gilberto Kassab, o Título
de Cidadão Monteazulense. pelos relevantes serviços prestados à
população deste Município e Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo.

ARTIGO20-Aouto rga do Título será efetuada em Sessão Solene,
especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 30 - Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da
execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, já consignadas no vigente orçamento, suplementadas
se necessário.

ARTIGO 40 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 02 de abril de 2024.

FÁBIO JER MO MARQUESa

it

P nte
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